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Aprova os estudos técnicos e planejamento para 

universalização dos serviços de abastecimento de 

água e esgotamento sanitário no perímetro urbano 

do Município de Natividade-RJ, nos termos da Lei 

Federal nº 11.445/2007 e da Lei Federal nº 

14.026/2020.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NATIVIDADE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação vigente. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Ficam aprovados os estudos técnicos e planejamento para universalização do abastecimento de água e 

esgotamento, referente à concorrência Internacional nº 01/2021, os quais atendem todos os requisitos legais, 

conforme artigo 19, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.026/2020 e artigo 19, §1º da Lei Federal nº 

11.445/2007. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Prefeitura Municipal de Natividade – RJ, 28 de abril de 2023. 

 

 

 
Severiano Antônio dos Santos Rezende 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 


